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INDICAÇAO Nº 050/2025 

Requerente Destinatário 

Vereador Fábio Júnior Teixeira Mesa Diretora 

Assunto 

Indico à Mesa, ouvindo o Plenário e cumprindo as formalidades do Regimento 

Interno previstas no Art. 134, nos parágrafos 1° e 2° , solicitação à Exma. 

Prefeita deste município, Sra. Rivanda Maria Freire Lima Teixeira, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, veemente 

apelo, no sentido de que seja feita a análise e a viabilidade da instalação de 

um redutor de velocidade na entrada principal desta cidade, localizada na Rua 

José Corrêa Lima. 

Justificativa Escrita: 

A referida via tem registrado um fluxo de veículos transitando em alta 

velocidade e a instalação de um redutor de velocidade, se faz necessária para 

garantir maior segurança aos pedestres e motoristas, especialmente, em 

decorrência da movimentação constante na citada via pública. A medida 

contribuiria para minimizar os riscos de acidentes e promover uma circulação 

mais segura para todos que transitam, inclusive crianças e idosos da 

comunidade local. 
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